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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 641, DE 17 DE MAIO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista

o disposto no Decreto n o 5.773, de 9 de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de

12 de dezembro de 2007, e no Parecer no 847/2016, da Câmara de Educação Superior,

do Conselho Nacional de Educação, conforme consta do processo e-MEC no

201200233, e diante da conformidade do Regimento da Instituição e de seu respectivo

Plano de Desenvolvimento Institucional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica indeferido o pedido de credenciamento da Faculdade Católica de Itapipoca

(Facit), que seria instalada na Av. Duque de Caxias, s/nº, Centro, no município de

Itapipoca, no estado do Ceará, mantida pela Diocese de Itapipoca, com sede no

município de Itapipoca, no estado do Ceará, de acordo com o Decreto nº 5.773/2006,

com a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇA FILHO

(Publicação no DOU n.º 94, de 18.05.2017, Seção 1, página 58)


